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ESTADO DÉ RONDÔNIA

PRÊFEITURA MUNICIPAL OE JARU

Ofício no 707/SEGAPl20'19

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ CúUDIO GOMES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de JarulRO

Assunto: Substituição do Projeto de Lei n' 2620lGPl2O19

Senhor Presidentê,

Salientamos que tai substituição se faz
realizaúo Ce adequações que Íoram trazidas na
276A|GPt201S.

Jaru/RO, 05 de dezembro de 2019

RECEBIDO

c

tendo em vista a
projeto de iêi nu

.<
O

Ao cumpÍimentâ-lo, venho por meio deste solicitar substituiçãc do Projeto
dê Lêi no 2755lGPl2O1!9, protocolado nêsta Casa de Leis, que dispôe sobre a -ABERTUPA

DE CRÉD|TO ADiCIONAL ESPECTAL PROVENTENTE EXCESSO DE ARRECADAÇÀO Ê SUPERA.'-
FtNAt'lcEtRa EM I)RTUDE oA ?ELEBRAÇÃ) Do coNvÊNto Na 141/DPcNii2o17' MtNtsrÉRi() D/'

DEFESA, DEPARTAMENTO CALHA NORTÉ, NO VALOR DE R$ SOO,OOO'OO E CONTRAPAP,TIDA DO

uúNrCiáõ No vALoR DE Rs1o.0oo,00, o QUAL rEM coMo oBJEro corysrRuÇro DE Pt?ÀcA

púBLrcA No DtsrRtro DE TARTLÀNDIA", pelo PÍojeto de Lei no 2760lGPl2O1s.

necessafla
redação do

Certo dê contar com Vossa Colaboração, nos colocamos à disposição, oara

quaisquer outÍos esciarecimentos, renovando assim nossos votos de estima e apreço'

JOAO GONçALVES SILVA JÚNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Rârmúndc Cadanhede, 1080-Setor02-Jan RO CEP: 76.890-C00

Contalo: (69) 352i-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.bÍ - CNPJ: 04 279.23810001-59

Documênto assinado eletronicamênte por JOÃo GOI{çALVES SILVA JUNIORoP!?oc
Prefeito lrunicipal, em 05t1212019 às 17:15, hoÍário de JaíuiRO. com fulc'rc no ari

õsq.luÍà - /.Jêllú.,fa ,v do De:reto no f i.990 de 01/11/2019

A autenticidade de§te documento pode ser conÍerida no site _e_Pj!l=!3iuiB=,, inÍormaÍrilc

o lD 5559 e o código veriÍicâdoí ABBEs§9E

ReteÍància: Caso responca es:e(a) OrÍcio, Íavor indicaÍ c PÍocesso 
'o 
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ESTAOO OE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 276OIGPI2O19

-1!-2gg
'lp4

'Autoriza o Poder Executivo a abrk ho orçamento vig€nle
Crédito Adicional Espêcial poí Excesso de Aírecâdação
Fontê 02.14.36. e poÍ Superávit Fiaanceiro na Unidâde
Oíçamentária: Secretaria lúunicrpat de Educaçào. Cultrrra
Espoíte e Laze.'

o PREFEITo Do MUNICIPIo DE JARU, ESTADo DE RoNDÔT.IIA, no
exercício de sua competência legal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a
seguinte:

R§ s00.000,00

R$ 10.000.00

Gabinete do Preíeito, Jaru. 05 de dezembro de 2019

JOÃO GoNÇALVES SILvA JUNIoR
Preíeito do MunicÍpio de Jaru

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o poder Executivo abrir no conente exercício
financeiro crédito adicional especial por excesso de arrecadação e por superávit
fínanceiro no valor de R$ 5i0.000,00 (quinhentos e dez mií reais)' na unidade
orçâmentária a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei 4.32Ot64.

02.10.01 - Secretaria Municipal dê Educação Cultura Esporte e Lazer
27.813.1005.1068 - Conslrução de praça púbtica
4.4.90.51- Obras e Instalações
2 Recursos dê Outras Fontes - Exercício CorÍente

02.10.01 - Secrêtaria Municipal de Educação Cultura Esportê e LazeÍ
27.813.1005.1068 - CcnstÍuçáo de praça púb,ica
4_4.90.51- Obras e lnstalâçóes
3 Recursos do Tesouro - Exercício Anteriores

Art.2o - Para cobertura ao crédito adicional aberto em conformidade com o
artigo 1o. serão utilizados recursos de êxcesso de arrecadaÇão íonte 02.14.36, - convênio
no 14ílDPCNl20í 7, no valor de R$ 500.000,00, conforme artigo 43 da Lei 4.32011964.
inciso.ll, § 3', e por superávit financeiro fonte 03.00, referente õontrapartida do município
no valor de R_$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo como objeto a ConstruÇão de praÇa no
Distrito de Tarilândia.

Art.30 - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art, 4o - Fica autorizado o Poder Executivo no exercicio de 2020, caso seja
necessário reabertura de crédito, mediante Demonstrativo Depara classiÍicando a
funcional programática conforme orçamênto (LOA 2020).

AÉ. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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R:ia Rârmundo Cantanhede. 1080 - Setoí 02 - Jan RO CEP: 7ô.890{00
Coniator (69) 3521-í 384 - Site: www-jaru.Ío:gov-br - CNPJ: 04-279.238/0001-59

Oocumento assinado eletronicamentê poÍ JOÂO GONçALVES SlLvÂ JUNIOR

PrêÍeito Municipal. em 05/1?20'19 às 17:15. horário de JarulRO, com tulcro no art' 18

d,1 nê,:reto no 11 990 de 0:r11i2019.

A auteírlicidade desle documento pode ser mnferida no site eProc Jar!,RO. informando

c lD 5454 e o códigc veÍificador EE9609DF.

ReÍêréncia: f,asc responca esiê(a) Proielo de Lei. Íavor indicar o Procêsso no 1-5504/2019 Dc{tc lD 5454 v2


